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APOSTILAMENTO Nº. 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2024/SEAP 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 028/2024/SEAP, VISANDO A ALTERAÇÃO 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE 

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e a empresa TELECOM 

SHOPPING DA TELEFONIA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 

CNPJ nº 05.147.711/0001-07 como CONTRATADA, que tem por objeto a Prestação de 

Serviço Especializado para a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar 

condicionado desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará – 

SEAP/PA. 
 

A Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 028/2024 passará a ter a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria do orçamento do Estado do Pará, na classificação abaixo: 

 

FUNCINAL PROGRAMÁTICA: 97.0101.1.03.421.1510.8283 / 

97.0101.1.03.122.1297.8338; 

NATUREZA DE DESPESA: 339037 / 339039; 

FONTE: 01500000001 / 02500000001/ 02501000001; 

PI: 1030008283C / 4110008338C. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.  

 

  

Belém, na data da assinatura. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:46252576204

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO SIROTHEAU 
CORREA RODRIGUES:46252576204 
Dados: 2025.05.19 16:15:46 -03'00'



70  diário oficial Nº 36.234 Quarta-feira, 21 DE MAIO DE 2025

jUrÍdica Nº 02.743.288/0001-10, QUe teM Por objeto a PrestaÇÃo 
de serviÇos de locaÇÃo de veÍcUlos aUtoMotores terrestres, 
de forMa fixa, a fiM de ateNder as Necessidades da secretária 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária.
o item 4.1 da cláusula Quarta do contrato administrativo nº 033/2023-
seaP/Pa passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla QUarta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária e do PreÇo
4.1. as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguin-
te dotação orçamentária:
funcional Programática: 97101.1.03.421.1510.8283; Natureza da despe-
sa: 339033;
fonte: 01500000001; 02500000001; 02501000001 Pi: 1030008283c;”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 19 de maio de 2025.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1199801
PRocEsso: 2023/503344
APostiLAMENto Nº. 05 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
028/2024/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 028/2024/seaP, visaNdo a alte-
raÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa te-
lecoM sHoPPiNg da telefoNia ltda, inscrita no cadastro nacional de 
pessoa jurídica nº cNPj nº 05.147.711/0001-07 como coNtratada, que 
tem por objeto a Prestação de serviço especializado para a manutenção 
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado desta secretaria 
de estado de administração Penitenciária do estado do Pará – seaP/Pa.
a cláusula sexta do contrato administrativo nº 028/2024 passará a ter a 
seguinte redação:
“cláUsUla 6 – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, na classificação 
abaixo:
fUNciNal PrograMática: 97.0101.1.03.421.1510.8283 /
97.0101.1.03.122.1297.8338;
NatUreZa de desPesa: 339037 / 339039;
foNte: 01500000001 / 02500000001/ 02501000001;
Pi: 1030008283c / 4110008338c.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 19 de maio de 2025.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1199802
PRocEsso: 2024/1327643
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
043/2024 - sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 043/2024/seaP/Pa visaNdo À alte-
raÇÃo da cláUsUla 6 – dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a 
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a 
eMPresa eQUatorial Para distribUidora de eNergia s.a, iNscrita 
No cadastro NacioNal de Pessoa jUrÍdica Nº 04.895.728/0001-80 
como coNtratada, que tem por objeto a contratação do serviço de for-
necimento de energia elétrica, para as unidades prisionais do estado e aos 
setores administrativos da seaP/Pa.
a cláusula sexta do contrato administrativo nº. 043/2024/seaP passará 
a ter a seguinte redação:
“cláUsUla 6 – dotaÇÃo orÇaMeNtária
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, na classificação 
abaixo:
funcional programática: 970101.1.03.421.1510.8283 / 
970101.1.03.122.1297.8338. Natureza: 339039. fonte: 01500000001; 
02500000001; 02501000001; Pi: 1030008283c / 4110008338c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 19 de maio de 2025.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1199804
PRocEsso: 2021/129593
APostiLAMENto Nº. 05 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
044/2021/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 044/2021/seaP, visaNdo À atUa-
liZaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a eMPresa 
localiZa veÍcUlos esPeciais s.a, iNscrita No cadastro NacioNal 
de Pessoa jUrÍdica Nº 02.491.558/0001-42, coMo coNtratada, QUe 
teM Por objeto a coNtrataÇÃo de eMPresa esPecialiZada Para 
Prestar serviÇos de locaÇÃo de veÍcUlos aUtoMotores coM Ma-
NUteNÇÃo, segUro e gUiNcHo, coM QUiloMetrageM livre, ateN-
deNdo a Necessidade da secretaria de estado de adMiNistra-
ÇÃo PeNiteNciária – seaP.
a cláusula sexta do contrato administrativo nº 044/2021 passa a ter a 
seguinte redação:
“8. cláUsUla sexta – dos recUrsos
os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decor-
rentes deste contrato constam do orçamento aprovado da seaP, como a 
seguir especificado:
fUNcioNal PrograMática: 97.0101.1.03.421.1510.8283; NatU-
reZa de desPesa: 339033; foNte: 01500000001; 02500000001; 
02501000001; Pi: 1030008283c.’’

as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 19 de maio de 2025.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1199793
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº: 02830/2025/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria N° 242/2024 gab/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtoriZar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de saNta iZabel do Pará/Pa; no período de 21/05/2025 a 26/05/2025:

sERviDoR cARGo LotAção oBJEtivo
adao cleber da silva tUNeca

Matrícula: 5953873 Policial PeNal Ucr itaitUba condução de veículo para transfe-
rência.

jossYel MaYcleY siQUeira 
braNdao

Matrícula: 5973059
Policial PeNal Ucr itaitUba escolta de transferência.

fabiaNo MariNHo soUsa
Matrícula: 5972719 Policial PeNal Ucr itaitUba escolta de transferência.

altHieres da silva braga
Matrícula: 5973128 Policial PeNal Ucr itaitUba escolta de transferência.

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 diária(s) e ½; 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga de r$ 1.358,89 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiZ aNdré coNceiÇÃo MaUés

Protocolo: 1199961
PoRtARiA Nº: 02955/2025/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria N° 242/2024 gab/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtoriZar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de Marabá/Pa; no período de 02/06/2025 a 17/06/2025:

sERviDoR cARGo LotAção oBJEtivo

jaNio NasciMeNto de oliveira
Matrícula: 5909879 Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

Marcio lUiZ PiNHeiro goMes
Matrícula: 5949476 Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

fraNcisco da coNceicao
Matrícula: 5949633 Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

jose afoNso silva oliveira
Matrícula: 5954191 Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

jUNior da silva araUjo
Matrícula: 5940762 Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

MicHel aNdersoN de PiNa loPes
Matrícula: 5909583 Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

jose cristiaNo ferreira de 
QUeiroZ

Matrícula: 5891539
Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

daNiel NaZareNo silva dos 
saNtos

Matrícula: 54180159
Policial PeNal gaP

apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 15 diária(s) e ½; 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga de r$ 3.829,59 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiZ aNdré coNceiÇÃo MaUés

Protocolo: 1199968
PoRtARiA Nº: 02852/2025/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria N° 242/2024 gab/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.


